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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNIClPAl DE AGUDO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos o Substitutivo 01 ao Projeto de Lei em questão
- 21/95-E, em razão do exercicio de uma das atribuições do manda-

to de Vereador - zelar pela retidão no exercicio da função le-

gislativa. Tal zelo leva a observar amiúde as matérias submetidas

à apreciação do Poder Legislativo. Se a Câmara Municipal aprovar

determinada matéria, está dando seu aval para que tenha vigência
na forma exata como foi apresentada.

As alterações que o Substitutivo contempla são de natureza

técnica e de mérito, e passamos a relata-las.

1-Propomos a substituição da forma através da qual se forma-

liza o "negócio", de concessão por permissão.
Esta substituição tem forte aparato ao se avaliar a matéria

sob os seguintes aspectos:
a)a Lei Orgânica Municipal, que apresenta uma vereda para o

pretendido auxilio à Igreja Evangélica Assembléia de Deus (ver a

ressalva no final do inciso I, do art. 29), põe peremptória con-

dição vedante, em se tratando de concessão - veja-se o que dispõe
o §2g do art. 69).

Sendo vedada a "concessão" tente-se a "permissão":
b)a forma de uso de bem público por concessão tem caráter

exageradamente formal, gerando peculiares direitos contratuais.

Diferente é a permissão, que tem caráter mais_precário, é unila-

teral e preservador de quase todos os requisitos ao permissor.
Como sabemos que a autorização legislativa ora buscada tem cará-

ter de obter a aquiescência dos Vereadores à uma iniciativa de

cunho comunitário, basta o formalismo repesentado pela Lei que

deste projeto originará. A Lei é o instrumento aprovador mais

perfeito para o caso.

c)salvo melhor juizo, a concessão requer licitação; a per-

missão não;

d)no caso em tela, a concessão está vedada, contudo é possí-
vel a permissão. Tal decorre da interpretação combinada dos arti-

gos 69-52g e 79, da Lei Orgânica Municipal.

2-Acrescentamos a disposição clara da ausência de qualquer
ônus para a Prefeitura Municipal (art. 19, Parágrafo Único, III).
Esta disposição é relevante, pois que a ocorrência de qualquer
ônus pode ser interpretado como subvenção à entidade religiosa -

vedada nas Cartas Municipal, Estadual e Federal.

3-Introduzimos no fecho do Projeto a bela fórmula concebida

com o passar dos anos, de se citar a cronologia da colonização e

da emancipação desta terra.

4-As demais alterações, que conferem um rearranjo ao texto,
não tem conotação de mérito.


